
CÂMARA MUNICIPAL DE CANINDÉ

P O R T A R I A Nº 052/2019. A Mesa Diretora da Câmara Municipal de 
Canindé, no uso das atribuições que lhe são conferidas no Inciso IX, do Art.16, 
da Resolução nº 05, (Regimento Interno deste Poder Legislativo), de 26 de 
Dezembro de 1990. R E S O L V E: Art. 1º - Exonerar Antônia Jamily Santos 
Lima, das funções do Cargo em Comissão de Assessora Parlamentar da Câmara 
Municipal de Canindé, conforme Lei nº 2.155/2011, de 22 de Junho de 2011. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Sala da 
Presidência da Câmara Municipal de Canindé, aos 30 de Dezembro de 2019. 
Publique-se, Registre-se, Cumpra-se. FRANCISCO ALAN DE OLIVEIRA 
UCHÔA – Presidente, ANTONIO ILOMAR VASCONCELOS CRUZ - 
Vice-presidente, FRANCISCO FERREIRA JUSTA - 1º Secretário, 
KARLINDA CÍDIO MENDES COELHO - 2ª Secretária 
 
P O R T A R I A Nº 001/2020. A Mesa Diretora da Câmara Municipal de 
Canindé, no uso das atribuições que lhe são conferidas no Inciso IX, do Art.16, 
da Resolução nº 05, (Regimento Interno deste Poder Legislativo), de 26 de 
Dezembro de 1990. R E S O L V E: Art. 1º - Nomear Luiz Fernando 
Ferreira Queiroz, para exercer as funções do Cargo em Comissão de Assessor 
Parlamentar da Câmara Municipal de Canindé, conforme Lei nº 2.155/2011, de 
22 de Junho de 2011. Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. Sala da Presidência da Câmara Municipal de Canindé, aos 02 de 
Janeiro de 2020. Publique-se, Registre-se, Cumpra-se. FRANCISCO ALAN 
DE OLIVEIRA UCHÔA – Presidente, ANTONIO ILOMAR 
VASCONCELOS CRUZ - Vice-presidente, FRANCISCO FERREIRA 
JUSTA - 1º Secretário, KARLINDA CÍDIO MENDES COELHO - 2ª 
Secretária 

GABINETE DA PREFEITA

DECRETO Nº 001, DE 14 DE JANEIRO DE 2020. Dispõe sobre o horário de 
funcionamento das repartições da administração pública municipal direta e 
indireta, inclusive fundações e autarquias, e dá outras providências. A Prefeita do 
Município de Canindé – Ceará, MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA 
XIMENES, no uso de suas atribuições legais, especialmente as que lhe confere a 
Lei Orgânica Municipal, Lei nº 2.347/2017 e lei nº 2.356/2017. 
CONSIDERANDO a necessidade de adequação do horário de funcionamento das 
repartições públicas municipais. DECRETA: Art. 1º - O horário de 
funcionamento das repartições da Administração Pública Municipal Direta e 
Indireta é compreendido entre às 7h30min e 13h30min, de segunda a sexta-feira. 
Parágrafo único: Estão ressalvados deste artigo, os serviços emergenciais e 
essenciais, com legislações especificas cujos expedientes serão disciplinados 
pelas secretarias, fundações e autarquias municipais, tais como: Unidades 
Escolares, Unidade Básica de Saúde (UBS), Unidade de Pronto Atendimento 
(UPA), Grupo de Socorro de Urgência (GSU) Centro de Referência a Assistência 
Social (CRAS), Centro de Referência Especializado de Assistência Social 
(CREAS) e Guarda Civil Municipal. Art. 2º - Todas as repartições da 
Administração Pública Municipal Direta e Indireta, inclusive fundações e 
autarquias, ficam obrigadas a realizarem o controle de entrada e saída dos 
servidores em seus expedientes de trabalho. Parágrafo único: O controle 
mencionado neste artigo deverá ser realizado através de Livro de Ponto e/ou 
Ponto Eletrônico. Art. 3º - Este decreto entra em vigor em 01 de fevereiro de 
2020 até deliberação posterior. GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE 
CANINDÉ, 14 de Janeiro de 2020.  MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO 
PREDROSA XIMENES - Prefeita Municipal de Canindé 

		
DECRETO Nº 002/2020, DE 14 DE JANEIRO DE 2020.  EMENTA: 
Regulamenta a concessão para instalação e funcionamento de Postos e 
vendas de derivados de Petróleo, no Município de Canindé. A Excelentíssima 
Senhora MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA, Prefeita Municipal de 
Canindé, do Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
Art. 38 da Lei orgânica do município e ainda em conformidade com a Lei nº  
 

2.228/2013, de 02 de Setembro de 2013. DECRETA; Art. 1º - As concessões 
para instalação de novos postos de venda de derivados do Petróleo, no perímetro  
da zona rural, serão concedidas quando a distância for superior a 2.000 (dois 
mil) metros. Art. 2º - As concessões para instalação de postos de venda de 
derivados do Petróleo, no perímetro da zona urbana, serão concedidas, quando 
a distância for superior a 500 (quinhentos) metros entre os mesmo. Art. 3° - 
Ficam revogados em sua totalidade os Decreto anteriores atinentes à matéria em 
questão. Art. 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. PAÇO 
MUNICIPAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, EM 14 DE 
JANEIRO DE 2020. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA 
XIMENES - Prefeita Municipal de Canindé 

*** *** 
PORTARIA Nº 018-A/2020. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO 
PEDROSA XIMENES, Prefeita Municipal de Canindé, Estado do Ceará, no 
uso das atribuições que lhe confere o inciso X do art. 123 da Lei Orgânica do 
Município de Canindé e de conformidade com a Lei Ordinária Municipal nº 
2.364/2017 de 29 de Agosto de 2017; RESOLVE: I – EXONERAR a Senhora 
SANDRA MARIA VIEIRA MARREIRO, brasileira, inscrita no CPF nº 
435.100.783-49, residente e domiciliada no município de Canindé, do cargo de 
provimento em comissão de MEMBRO DA EQUIPE DE APOIO AO 
PREGOEIRO, nível MEAP, integrantes da estrutura organizacional da 
Secretaria Municipal de Planejamento, Administração e Finanças nos 
termos do anexo II nº 2.364/2017 de 29 de Agosto de 2017; II – Esta portaria 
entra em vigor na data de sua assinatura. GABINETE DA PREFEITA 
MUNICIPAL DE CANINDÉ, 10 DE JANEIRO DE 2020. MARIA DO 
ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES - Prefeita Municipal de 
Canindé-Ceará 
 
PORTARIA Nº 018-B/2020. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA 
XIMENES, Prefeita Municipal de Canindé, Estado do Ceará, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso X do art. 123 da Lei Orgânica do Município 
de Canindé e de conformidade com a Lei Ordinária Municipal nº 2.364/2017 
de 29 de Agosto de 2017; RESOLVE: I – NOMEAR a Senhora ROSANA 
DE MORAIS BASTOS, brasileira, inscrita no CPF nº 457.978.703-04, 
residente e domiciliada no município de Canindé, para exercer as funções do 
cargo de provimento em comissão de MEMBRO DA EQUIPE DE APOIO 
AO PREGOEIRO, nível MEAP, integrantes da estrutura organizacional da 
Secretaria Municipal de Planejamento, Administração e Finanças nos 
termos do anexo II nº 2.364/2017 de 29 de Agosto de 2017; II – Esta portaria 
entra em vigor na data de sua assinatura. GABINETE DA PREFEITA 
MUNICIPAL DE CANINDÉ, 10 DE JANEIRO DE 2020. MARIA DO 
ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES - Prefeita Municipal de 
Canindé-Ceará 
 
PORTARIA Nº 019/2020. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA 
XIMENES, Prefeita Municipal de Canindé, Estado do Ceará, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso X do art. 123 da Lei Orgânica do Município 
de Canindé e de conformidade com a Lei Municipal Nº  2.364/2017 de 29 de 
Agosto de 2017; RESOLVE: I – NOMEAR a Senhora FRANCISCA 
HELLENMARA MACIEL, brasileira, inscrita no CPF nº 034.245.063-89, 
residente e domiciliada no município de Canindé, para exercer as funções do 
cargo de provimento em comissão de COORDENAÇÃO DE PRESTAÇÃO 
DE CONTAS DE CONTRATOS E CONVÊNIOS, nível COORD, 
integrante da estrutura organizacional da Secretaria Chefia de Gabinete, nos 
termos do anexo II da lei nº 2.364/2017 de 29 de Agosto de 2017; II – Esta 
portaria entra em vigor na data de sua assinatura. GABINETE DA PREFEITA 
MUNICIPAL DE CANINDÉ, 10 DE JANEIRO DE 2020. MARIA DO 
ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES - Prefeita Municipal de 
Canindé/CE 
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PORTARIA Nº 036/2020. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA 
XIMENES, Prefeita Municipal de Canindé, Estado do Ceará, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso X do art. 123 da Lei Orgânica do Município 
de Canindé e de conformidade com a Lei Ordinária Municipal nº 1.190/92 de 23 
de Janeiro de 1.992; CONSIDERANDO o disposto no Pacto de Cooperação 
assinado entre o Município de Canindé/CE e o Tribunal Regional Eleitoral do 
Estado do Ceará, 33ª Zona Eleitoral (TRE/CE), assinado no dia 27 de março de 
2017 e publicado no Diário de Justiça Eletrônico nº 60 no dia 29 de março de 
2017 e a solicitação feita através do ofício nº 3125/2019 datado de 30 de 
Dezembro de 2019. RESOLVE: Art. 1º – Autorizar renovar a cessão da 
servidora municipal, Márcia Regina Gomes de Abreu, Agente Administrativo, 
lotada junto à Secretaria Chefia e Gabinete, sob matrícula funcional nº 03130, 
portadora do RG nº 20150556335 SSP/CE, e CPF nº 958.028.273-00, para 
exercer suas atividades junto ao Tribunal Regional Eleitoral, Cartório da 33ª Zona 
Eleitoral em Canindé-CE, no período de 08/01/2020 a 07/01/2021, na forma do 
Termo de Cooperação firmado entre o Município de Canindé e o Tribunal 
Regional Eleitoral. Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ, 10 DE 
JANEIRO DE 2020. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA 
XIMENES - Prefeita Municipal de Canindé-Ceará 

PORTARIA Nº 040/2020. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA 
XIMENES, Prefeita Municipal de Canindé, Estado do Ceará, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso X do art. 123 da Lei Orgânica do Município 
de Canindé, de acordo com o que dispõe o Regime Jurídico Único dos Servidores 
Públicos Municipais, Lei Nº 1.190/92, e de conformidade com a Lei 2.387/2018, 
de 30 de Janeiro de 2018. CONSIDERANDO o resultado final do CONCURSO 
PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE CANINDÉ, homologado aos 20 (vinte) dias 
de Setembro de 2018, concernente ao Edital de Concurso Público nº. 001/2018, 
de 31 de janeiro de 2018, à vista do relatório apresentado pela Comissão 
Organizadora do Concurso para preenchimento de cargos vagos ao quadro efetivo 
da Administração Municipal, consagrando-se como exatos e definitivos os 
resultados das listagens do Relatório de Conclusão do referido Certame; 
CONSIDERANDO a determinação da confecção dos Termos de Posse e as 
respectivas Portarias de nomeação dos servidores, convocados através do Edital 
de Convocação nº 001/2018, datado de 18 (dezoito) de Outubro de 2018. 
CONSIDERANDO a 7ª convocação para os procedimentos admissionais de 
posse dos candidatos, publicada no Diário Oficial do Município do dia 07 de 
Janeiro de 2020; RESOLVE: I – NOMEAR a Senhora NAIANE BEZERRA 
CRUZ, brasileira, inscrita no CPF nº 041.112.513-31, para exercer em caráter 
efetivo o cargo de AGENTE DE ENDEMIAS, junto à Prefeitura Municipal de 
Canindé, em regime de 40 horas semanais, com todos os direitos e vantagens de 
que dispõe o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Municipais, Lei N° 
1.190/92. II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. GABINETE 
DA PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ, 13 DE JANEIRO DE 
2020.MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES - Prefeita 
Municipal de Canindé-Ce 
 
PORTARIA Nº 041/2020. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA 
XIMENES, Prefeita Municipal de Canindé, Estado do Ceará, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso X do art. 123 da Lei Orgânica do Município 
de Canindé, de acordo com o que dispõe o Regime Jurídico Único dos Servidores 
Públicos Municipais, Lei Nº 1.190/92, e de conformidade com a Lei 2.387/2018, 
de 30 de Janeiro de 2018. CONSIDERANDO o resultado final do CONCURSO 
PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE CANINDÉ, homologado aos 20 (vinte) dias 
de Setembro de 2018, concernente ao Edital de Concurso Público nº. 001/2018, 
de 31 de janeiro de 2018, à vista do relatório apresentado pela Comissão 
Organizadora do Concurso para preenchimento de cargos vagos ao quadro efetivo 
da Administração Municipal, consagrando-se como exatos e definitivos os 
resultados das listagens do Relatório de Conclusão do referido Certame; 
CONSIDERANDO a determinação da confecção dos Termos de Posse e as 
respectivas Portarias de nomeação dos servidores, convocados através do Edital 
de Convocação nº 001/2018, datado de 18 (dezoito) de Outubro de 2018. 
CONSIDERANDO a 7ª convocação para os procedimentos admissionais de 
posse dos candidatos, publicada no Diário Oficial do Município do dia 07 de 
Janeiro de 2020; RESOLVE: I – NOMEAR a Senhora FRANCISCA 
ELIZABETH CRISTINA ARAÚJO BEZERRA, brasileira, inscrita no CPF nº 
027.393.193-80, para exercer em caráter efetivo o cargo de ASSISTENTE 
SOCIAL, junto à Prefeitura Municipal de Canindé, em regime de 40 horas 
semanais, com todos os direitos e vantagens de que dispõe o Regime Jurídico dos 
Servidores Públicos Municipais, Lei N° 1.190/92. II – Esta portaria entra em vigor 
na data de sua publicação. GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE 
CANINDÉ, 13 DE JANEIRO DE 2020. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO 
PEDROSA XIMENES - Prefeita Municipal de Canindé-Ce 

PORTARIA Nº 042/2020. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA 
XIMENES, Prefeita Municipal de Canindé, Estado do Ceará, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso X do art. 123 da Lei Orgânica do Município 
de Canindé, de acordo com o que dispõe o Regime Jurídico Único dos 
Servidores Públicos Municipais, Lei Nº 1.190/92, e de conformidade com a Lei 
2.387/2018, de 30 de Janeiro de 2018. CONSIDERANDO o resultado final do 
CONCURSO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE CANINDÉ, homologado aos 
20 (vinte) dias de Setembro de 2018, concernente ao Edital de Concurso 
Público nº. 001/2018, de 31 de janeiro de 2018, à vista do relatório 
apresentado pela Comissão Organizadora do Concurso para preenchimento de 
cargos vagos ao quadro efetivo da Administração Municipal, consagrando-se 
como exatos e definitivos os resultados das listagens do Relatório de Conclusão 
do referido Certame; CONSIDERANDO a determinação da confecção dos 
Termos de Posse e as respectivas Portarias de nomeação dos servidores, 
convocados através do Edital de Convocação nº 001/2018, datado de 18 
(dezoito) de Outubro de 2018. CONSIDERANDO a 7ª convocação para os 
procedimentos admissionais de posse dos candidatos, publicada no Diário 
Oficial do Município do dia 07 de Janeiro de 2020; RESOLVE: I – NOMEAR 
a Senhora ANA GABRIELE TAVARES PESSOA, brasileira, inscrita no CPF 
nº 054.174.993-58, para exercer em caráter efetivo o cargo de ENFERMEIRA, 
junto à Prefeitura Municipal de Canindé, em regime de 40 horas semanais, com 
todos os direitos e vantagens de que dispõe o Regime Jurídico dos Servidores 
Públicos Municipais, Lei N° 1.190/92. II – Esta portaria entra em vigor na data 
de sua publicação. GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ, 
13 DE JANEIRO DE 2020. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA 
XIMENES - Prefeita Municipal de Canindé-Ce 

 
PORTARIA Nº 043/2020. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA 
XIMENES, Prefeita Municipal de Canindé, Estado do Ceará, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso X do art. 123 da Lei Orgânica do Município 
de Canindé, de acordo com o que dispõe o Regime Jurídico Único dos 
Servidores Públicos Municipais, Lei Nº 1.190/92, e de conformidade com a Lei 
2.387/2018, de 30 de Janeiro de 2018. CONSIDERANDO o resultado final do 
CONCURSO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE CANINDÉ, homologado aos 
20 (vinte) dias de Setembro de 2018, concernente ao Edital de Concurso 
Público nº. 001/2018, de 31 de janeiro de 2018, à vista do relatório 
apresentado pela Comissão Organizadora do Concurso para preenchimento de 
cargos vagos ao quadro efetivo da Administração Municipal, consagrando-se 
como exatos e definitivos os resultados das listagens do Relatório de Conclusão 
do referido Certame; CONSIDERANDO a determinação da confecção dos 
Termos de Posse e as respectivas Portarias de nomeação dos servidores, 
convocados através do Edital de Convocação nº 001/2018, datado de 18 
(dezoito) de Outubro de 2018. CONSIDERANDO a 7ª convocação para os 
procedimentos admissionais de posse dos candidatos, publicada no Diário 
Oficial do Município do dia 07 de Janeiro de 2020; RESOLVE: I – NOMEAR 
a Senhora ANNE KARINE FEITOSA LIMA, brasileira, inscrita no CPF nº 
036.799.533-64, para exercer em caráter efetivo o cargo de ENFERMEIRA, 
junto à Prefeitura Municipal de Canindé, em regime de 40 horas semanais, com 
todos os direitos e vantagens de que dispõe o Regime Jurídico dos Servidores 
Públicos Municipais, Lei N° 1.190/92. II – Esta portaria entra em vigor na data 
de sua publicação. GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ, 
13 DE JANEIRO DE 2020. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA 
XIMENES - Prefeita Municipal de Canindé-Ce 

 
PORTARIA Nº 044/2020. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA 
XIMENES, Prefeita Municipal de Canindé, Estado do Ceará, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso X do art. 123 da Lei Orgânica do Município 
de Canindé, de acordo com o que dispõe o Regime Jurídico Único dos 
Servidores Públicos Municipais, Lei Nº 1.190/92, e de conformidade com a Lei 
2.387/2018, de 30 de Janeiro de 2018. CONSIDERANDO o resultado final do 
CONCURSO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE CANINDÉ, homologado aos 
20 (vinte) dias de Setembro de 2018, concernente ao Edital de Concurso 
Público nº. 001/2018, de 31 de janeiro de 2018, à vista do relatório 
apresentado pela Comissão Organizadora do Concurso para preenchimento de 
cargos vagos ao quadro efetivo da Administração Municipal, consagrando-se 
como exatos e definitivos os resultados das listagens do Relatório de Conclusão 
do referido Certame; CONSIDERANDO a determinação da confecção dos 
Termos de Posse e as respectivas Portarias de nomeação dos servidores, 
convocados através do Edital de Convocação nº 001/2018, datado de 18 
(dezoito) de Outubro de 2018. CONSIDERANDO a 7ª convocação para os 
procedimentos admissionais de posse dos candidatos, publicada no Diário 
Oficial do Município do dia 07 de Janeiro de 2020; RESOLVE: I – NOMEAR 
o Senhor THIAGO DE SANTANA MARQUES, brasileiro, inscrito no CPF  
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nº 012.382.315-35, para exercer em caráter efetivo o cargo de FISCAL 
AMBIENTAL, junto à Prefeitura Municipal de Canindé, em regime de 40 horas 
semanais, com todos os direitos e vantagens de que dispõe o Regime Jurídico dos 
Servidores Públicos Municipais, Lei N° 1.190/92. II – Esta portaria entra em vigor 
na data de sua publicação. GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE 
CANINDÉ, 13 DE JANEIRO DE 2020. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO 
PEDROSA XIMENES - Prefeita Municipal de Canindé-Ce 
 
PORTARIA Nº 045/2020. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA 
XIMENES, Prefeita Municipal de Canindé, Estado do Ceará, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso X do art. 123 da Lei Orgânica do Município 
de Canindé, de acordo com o que dispõe o Regime Jurídico Único dos Servidores 
Públicos Municipais, Lei Nº 1.190/92, e de conformidade com a Lei 2.387/2018, 
de 30 de Janeiro de 2018. CONSIDERANDO o resultado final do CONCURSO 
PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE CANINDÉ, homologado aos 20 (vinte) dias 
de Setembro de 2018, concernente ao Edital de Concurso Público nº. 001/2018, 
de 31 de janeiro de 2018, à vista do relatório apresentado pela Comissão 
Organizadora do Concurso para preenchimento de cargos vagos ao quadro efetivo 
da Administração Municipal, consagrando-se como exatos e definitivos os 
resultados das listagens do Relatório de Conclusão do referido Certame; 
CONSIDERANDO a determinação da confecção dos Termos de Posse e as 
respectivas Portarias de nomeação dos servidores, convocados através do Edital 
de Convocação nº 001/2018, datado de 18 (dezoito) de Outubro de 2018. 
CONSIDERANDO a 7ª convocação para os procedimentos admissionais de 
posse dos candidatos, publicada no Diário Oficial do Município do dia 07 de 
Janeiro de 2020; RESOLVE: I – NOMEAR o Senhor GERALDO MARGELO 
PEREIRA PERES, brasileiro, inscrito no CPF nº 267.583.503-04, para exercer 
em caráter efetivo o cargo de FISCAL DE OBRAS E POSTURA, junto à 
Prefeitura Municipal de Canindé, em regime de 40 horas semanais, com todos os 
direitos e vantagens de que dispõe o Regime Jurídico dos Servidores Públicos 
Municipais, Lei N° 1.190/92. II – Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ, 13 DE 
JANEIRO DE 2020. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA 
XIMENES - Prefeita Municipal de Canindé-Ce 

 
PORTARIA Nº 046/2020. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA 
XIMENES, Prefeita Municipal de Canindé, Estado do Ceará, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso X do art. 123 da Lei Orgânica do Município 
de Canindé, de acordo com o que dispõe o Regime Jurídico Único dos Servidores 
Públicos Municipais, Lei Nº 1.190/92, e de conformidade com a Lei 2.387/2018, 
de 30 de Janeiro de 2018. CONSIDERANDO o resultado final do CONCURSO 
PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE CANINDÉ, homologado aos 20 (vinte) dias 
de Setembro de 2018, concernente ao Edital de Concurso Público nº. 001/2018, 
de 31 de janeiro de 2018, à vista do relatório apresentado pela Comissão 
Organizadora do Concurso para preenchimento de cargos vagos ao quadro efetivo 
da Administração Municipal, consagrando-se como exatos e definitivos os 
resultados das listagens do Relatório de Conclusão do referido Certame; 
CONSIDERANDO a determinação da confecção dos Termos de Posse e as 
respectivas Portarias de nomeação dos servidores, convocados através do Edital 
de Convocação nº 001/2018, datado de 18 (dezoito) de Outubro de 2018. 
CONSIDERANDO a 7ª convocação para os procedimentos admissionais de 
posse dos candidatos, publicada no Diário Oficial do Município do dia 07 de 
Janeiro de 2020; RESOLVE: I – NOMEAR o Senhor ANTÔNIO JANAEL 
FREITAS COELHO, brasileiro, inscrito no CPF nº 056.437.633-70, para 
exercer em caráter efetivo o cargo de FISCAL DE OBRAS E POSTURA, junto 
à Prefeitura Municipal de Canindé, em regime de 40 horas semanais, com todos 
os direitos e vantagens de que dispõe o Regime Jurídico dos Servidores Públicos 
Municipais, Lei N° 1.190/92. II – Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ, 13 DE 
JANEIRO DE 2020. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA 
XIMENES - Prefeita Municipal de Canindé-Ce 

 
PORTARIA Nº 047/2020. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA 
XIMENES, Prefeita Municipal de Canindé, Estado do Ceará, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso X do art. 123 da Lei Orgânica do Município 
de Canindé, de acordo com o que dispõe o Regime Jurídico Único dos Servidores 
Públicos Municipais, Lei Nº 1.190/92, e de conformidade com a Lei 2.387/2018, 
de 30 de Janeiro de 2018. CONSIDERANDO o resultado final do CONCURSO 
PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE CANINDÉ, homologado aos 20 (vinte) dias 
de Setembro de 2018, concernente ao Edital de Concurso Público nº. 001/2018, 
de 31 de janeiro de 2018, à vista do relatório apresentado pela Comissão 
Organizadora do Concurso para preenchimento de cargos vagos ao quadro efetivo 
da Administração Municipal, consagrando-se como exatos e definitivos os 
resultados das listagens do Relatório de Conclusão do referido Certame; 
CONSIDERANDO a determinação da confecção dos Termos de Posse e as  

respectivas Portarias de nomeação dos servidores, convocados através do 
Edital de Convocação nº 001/2018, datado de 18 (dezoito) de Outubro de 
2018. CONSIDERANDO a 7ª convocação para os  procedimentos 
admissionais de posse dos candidatos, publicada no Diário Oficial do 
Município do dia 07 de Janeiro de 2020; RESOLVE: I – NOMEAR o Senhor 
FRANCISCO RENAN MOREIRA ROCHA, brasileiro, inscrito no CPF nº 
067.004.313-36, para exercer em caráter efetivo o cargo de INSPETOR 
SANITÁRIO, junto à Prefeitura Municipal de Canindé, em regime de 40 horas 
semanais, com todos os direitos e vantagens de que dispõe o Regime Jurídico 
dos Servidores Públicos Municipais, Lei N° 1.190/92. II – Esta portaria entra 
em vigor na data de sua publicação. GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL 
DE CANINDÉ, 13 DE JANEIRO DE 2020. MARIA DO ROZÁRIO 
ARAÚJO PEDROSA XIMENES - Prefeita Municipal de Canindé-Ce 

 
PORTARIA Nº 048/2020. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA 
XIMENES, Prefeita Municipal de Canindé, Estado do Ceará, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso X do art. 123 da Lei Orgânica do Município 
de Canindé, de acordo com o que dispõe o Regime Jurídico Único dos 
Servidores Públicos Municipais, Lei Nº 1.190/92, e de conformidade com a Lei 
2.387/2018, de 30 de Janeiro de 2018. CONSIDERANDO o resultado final do 
CONCURSO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE CANINDÉ, homologado aos 
20 (vinte) dias de Setembro de 2018, concernente ao Edital de Concurso 
Público nº. 001/2018, de 31 de janeiro de 2018, à vista do relatório 
apresentado pela Comissão Organizadora do Concurso para preenchimento de 
cargos vagos ao quadro efetivo da Administração Municipal, consagrando-se 
como exatos e definitivos os resultados das listagens do Relatório de Conclusão 
do referido Certame; CONSIDERANDO a determinação da confecção dos 
Termos de Posse e as respectivas Portarias de nomeação dos servidores, 
convocados através do Edital de Convocação nº 001/2018, datado de 18 
(dezoito) de Outubro de 2018. CONSIDERANDO a 7ª convocação para os 
procedimentos admissionais de posse dos candidatos, publicada no Diário 
Oficial do Município do dia 07 de Janeiro de 2020; RESOLVE: I – NOMEAR 
a Senhora MARIA EUNARA PINTO RICARDO, brasileira, inscrita no CPF 
nº 041.617.333-05, para exercer em caráter efetivo o cargo de 
MERENDEIRA, junto à Prefeitura Municipal de Canindé, em regime de 40 
horas semanais, com todos os direitos e vantagens de que dispõe o Regime 
Jurídico dos Servidores Públicos Municipais, Lei N° 1.190/92. II – Esta portaria 
entra em vigor na data de sua publicação. GABINETE DA PREFEITA 
MUNICIPAL DE CANINDÉ, 13 DE JANEIRO DE 2020. MARIA DO 
ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES - Prefeita Municipal de 
Canindé-Ce 

 
PORTARIA Nº 049/2020. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA 
XIMENES, Prefeita Municipal de Canindé, Estado do Ceará, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso X do art. 123 da Lei Orgânica do Município 
de Canindé, de acordo com o que dispõe o Regime Jurídico Único dos 
Servidores Públicos Municipais, Lei Nº 1.190/92, e de conformidade com a Lei 
2.387/2018, de 30 de Janeiro de 2018. CONSIDERANDO o resultado final do 
CONCURSO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE CANINDÉ, homologado aos 
20 (vinte) dias de Setembro de 2018, concernente ao Edital de Concurso 
Público nº. 001/2018, de 31 de janeiro de 2018, à vista do relatório 
apresentado pela Comissão Organizadora do Concurso para preenchimento de 
cargos vagos ao quadro efetivo da Administração Municipal, consagrando-se 
como exatos e definitivos os resultados das listagens do Relatório de Conclusão 
do referido Certame; CONSIDERANDO a determinação da confecção dos 
Termos de Posse e as respectivas Portarias de nomeação dos servidores, 
convocados através do Edital de Convocação nº 001/2018, datado de 18 
(dezoito) de Outubro de 2018. CONSIDERANDO a 7ª convocação para os 
procedimentos admissionais de posse dos candidatos, publicada no Diário 
Oficial do Município do dia 07 de Janeiro de 2020; RESOLVE: I – NOMEAR 
a Senhora MARIA MYLENA MARREIRO REIS, brasileira, inscrita no CPF 
nº 068.238.543-32, para exercer em caráter efetivo o cargo de 
MERENDEIRA, junto à Prefeitura Municipal de Canindé, em regime de 40 
horas semanais, com todos os direitos e vantagens de que dispõe o Regime 
Jurídico dos Servidores Públicos Municipais, Lei N° 1.190/92. II – Esta portaria 
entra em vigor na data de sua publicação. GABINETE DA PREFEITA 
MUNICIPAL DE CANINDÉ, 13 DE JANEIRO DE 2020. MARIA DO 
ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES - Prefeita Municipal de 
Canindé-Ce 
 
PORTARIA Nº 050/2020. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA 
XIMENES, Prefeita Municipal de Canindé, Estado do Ceará, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso X do art. 123 da Lei Orgânica do Município 
de Canindé, de acordo com o que dispõe o Regime Jurídico Único dos 
Servidores Públicos Municipais, Lei Nº 1.190/92, e de conformidade com a Lei 
2.387/2018, de 30 de Janeiro de 2018. 
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CONSIDERANDO o resultado final do CONCURSO PÚBLICO DO 
MUNICÍPIO DE CANINDÉ, homologado aos 20 (vinte) dias de Setembro de 
2018, concernente ao Edital de Concurso Público nº. 001/2018, de 31 de 
janeiro de 2018, à vista do relatório apresentado pela Comissão Organizadora do 
Concurso para preenchimento de cargos vagos ao quadro efetivo da 
Administração Municipal, consagrando-se como exatos e definitivos os 
resultados das listagens do Relatório de Conclusão do referido Certame; 
CONSIDERANDO a determinação da confecção dos Termos de Posse e as 
respectivas Portarias de nomeação dos servidores, convocados através do Edital 
de Convocação nº 001/2018, datado de 18 (dezoito) de Outubro de 2018. 
CONSIDERANDO a 7ª convocação para os procedimentos admissionais de 
posse dos candidatos, publicada no Diário Oficial do Município do dia 07 de 
Janeiro de 2020; RESOLVE: I – NOMEAR a Senhora JOYCE KELLY 
VIEIRA MENDES, brasileira, inscrita no CPF nº 062.373.413-31, para exercer 
em caráter efetivo o cargo de PROFESSOR PEB I, junto à Prefeitura Municipal 
de Canindé, em regime de 40 horas semanais, com todos os direitos e vantagens 
de que dispõe o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Municipais, Lei N° 
1.190/92. II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. GABINETE 
DA PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ, 13 DE JANEIRO DE 2020. 
MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES - Prefeita 
Municipal de Canindé-Ce 

 
PORTARIA Nº 051/2020. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA 
XIMENES, Prefeita Municipal de Canindé, Estado do Ceará, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso X do art. 123 da Lei Orgânica do Município 
de Canindé, de acordo com o que dispõe o Regime Jurídico Único dos Servidores 
Públicos Municipais, Lei Nº 1.190/92, e de conformidade com a Lei 2.387/2018, 
de 30 de Janeiro de 2018. CONSIDERANDO o resultado final do CONCURSO 
PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE CANINDÉ, homologado aos 20 (vinte) dias 
de Setembro de 2018, concernente ao Edital de Concurso Público nº. 001/2018, 
de 31 de janeiro de 2018, à vista do relatório apresentado pela Comissão 
Organizadora do Concurso para preenchimento de cargos vagos ao quadro efetivo 
da Administração Municipal, consagrando-se como exatos e definitivos os 
resultados das listagens do Relatório de Conclusão do referido Certame; 
CONSIDERANDO a determinação da confecção dos Termos de Posse e as 
respectivas Portarias de nomeação dos servidores, convocados através do Edital 
de Convocação nº 001/2018, datado de 18 (dezoito) de Outubro de 2018. 
CONSIDERANDO a 7ª convocação para os procedimentos admissionais de 
posse dos candidatos, publicada no Diário Oficial do Município do dia 07 de 
Janeiro de 2020; RESOLVE: I – NOMEAR a Senhora LUANA SEVERINO 
ALVES, brasileira, inscrita no CPF nº 067.326.813-62, para exercer em caráter 
efetivo o cargo de PROFESSOR MATEMÁTICA, junto à Prefeitura Municipal 
de Canindé, em regime de 40 horas semanais, com todos os direitos e vantagens 
de que dispõe o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Municipais, Lei N° 
1.190/92. II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. GABINETE 
DA PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ, 13 DE JANEIRO DE 2020. 
MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES - Prefeita 
Municipal de Canindé-Ce 
 
PORTARIA Nº 052/2020. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA 
XIMENES, Prefeita Municipal de Canindé, Estado do Ceará, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso X do art. 123 da Lei Orgânica do Município 
de Canindé, de acordo com o que dispõe o Regime Jurídico Único dos Servidores 
Públicos Municipais, Lei Nº 1.190/92, e de conformidade com a Lei 2.387/2018, 
de 30 de Janeiro de 2018. CONSIDERANDO o resultado final do CONCURSO 
PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE CANINDÉ, homologado aos 20 (vinte) dias 
de Setembro de 2018, concernente ao Edital de Concurso Público nº. 001/2018, 
de 31 de janeiro de 2018, à vista do relatório apresentado pela Comissão 
Organizadora do Concurso para preenchimento de cargos vagos ao quadro efetivo 
da Administração Municipal, consagrando-se como exatos e definitivos os 
resultados das listagens do Relatório de Conclusão do referido Certame; 
CONSIDERANDO a determinação da confecção dos Termos de Posse e as 
respectivas Portarias de nomeação dos servidores, convocados através do Edital 
de Convocação nº 001/2018, datado de 18 (dezoito) de Outubro de 2018. 
CONSIDERANDO a 7ª convocação para os procedimentos admissionais de 
posse dos candidatos, publicada no Diário Oficial do Município do dia 07 de 
Janeiro de 2020; RESOLVE: I – NOMEAR a Senhora MARIA ELIANDRA 
SOUSA MACIEL, brasileira, inscrita no CPF nº 056.114.993-33, para exercer 
em caráter efetivo o cargo de PROFESSOR MATEMÁTICA, junto à Prefeitura 
Municipal de Canindé, em regime de 40 horas semanais, com todos os direitos e 
vantagens de que dispõe o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Municipais, 
Lei N° 1.190/92. II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ, 13 DE JANEIRO DE 
2020. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES - Prefeita 
Municipal de Canindé-Ce 

PORTARIA Nº 053/2020. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA 
XIMENES, Prefeita Municipal de Canindé, Estado do Ceará, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso X do art. 123 da Lei Orgânica do 
Município de Canindé, de acordo com o que dispõe o Regime Jurídico Único 
dos Servidores Públicos Municipais, Lei Nº 1.190/92, e de conformidade com 
a Lei 2.387/2018, de 30 de Janeiro de 2018. CONSIDERANDO o resultado 
final do CONCURSO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE CANINDÉ, 
homologado aos 20 (vinte) dias de Setembro de 2018, concernente ao Edital 
de Concurso Público nº. 001/2018, de 31 de janeiro de 2018, à vista do 
relatório apresentado pela Comissão Organizadora do Concurso para 
preenchimento de cargos vagos ao quadro efetivo da Administração 
Municipal, consagrando-se como exatos e definitivos os resultados das 
listagens do Relatório de Conclusão do referido Certame; CONSIDERANDO 
a determinação da confecção dos Termos de Posse e as respectivas Portarias 
de nomeação dos servidores, convocados através do Edital de Convocação nº 
001/2018, datado de 18 (dezoito) de Outubro de 2018. CONSIDERANDO 
a 7ª convocação para os procedimentos admissionais de posse dos candidatos, 
publicada no Diário Oficial do Município do dia 07 de Janeiro de 2020; 
RESOLVE: I – NOMEAR a Senhora JACINTA ADRIANA DA SILVA 
LIMA, brasileira, inscrita no CPF nº 034.314.343-71, para exercer em caráter 
efetivo o cargo de PROFESSOR PORTUGUÊS, junto à Prefeitura 
Municipal de Canindé, em regime de 40 horas semanais, com todos os direitos 
e vantagens de que dispõe o Regime Jurídico dos Servidores Públicos 
Municipais, Lei N° 1.190/92. II – Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ, 13 
DE JANEIRO DE 2020. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA 
XIMENES - Prefeita Municipal de Canindé-Ce 
 
 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

ESTADO DO CEARA - PREFEITURA DE CANINDÉ - AVISO DE 
PROSSEGUIMENTO. PREGÃO PRESENCIAL Nº 065/2019-SRP. 
Objeto: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE 
PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES PARA 
AQUISIÇÃO DE TÊNIS PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
DESTINADOS AOS ALUNOS DA REDE PÚBLICA DE ENSINO DO 
MUNICÍPIO DE CANINDÉ/CE. Diante da decisão de INABILITAR a 
empresa INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECÇÃO ESTILO VICIOSO 
EIRELI, por nada ter respondido em atendimento Diligência instaurada. A 
Pregoeira Oficial da Prefeitura de Canindé torna público, para conhecimento 
de todos os interessados que o prosseguimento do certame se dará no dia 21 
de janeiro de 2020, às 10h00min, em sessão pública onde será anunciado 
resultado do credenciamento e serão abertas as propostas de preço dos 
licitantes participantes. Assim ficam todos intimados na forma da lei. Maiores 
informações podem ser obtidas na sede da Prefeitura no horário de 07:30 as 
11:30h, e de 13:00 as 17:00 durante os dias úteis. 14 de janeiro de 2020. 
 
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ - 
AVISO DE REPUBLICAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 001/2020-
PE – SRP. A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Canindé/CE comunica aos 
interessados que foram realizadas alterações no Edital do Procedimento 
Licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 001/2020-PE - SRP, 
cujo objeto é SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA O REGISTRO 
DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES 
PARA LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO 
MUNICÍPIO DE CANINDÉ/CE. Diante da alteração fica remarcado o 
recebimento das propostas de preços para o dia 28 de janeiro de 2020 às 
08:00hs, e o início da abertura de Propostas para o dia 28 de janeiro de 2020 
às 09:00hs e, em seguida, a partir das 09h iniciará a formalização de lances e 
documentos de habilitação, conforme especificações contidas no TERMO DE 
REFERÊNCIA constante do Anexo I do Edital, o qual encontra-se disponível 
no endereço acima, no horário de 08h00min às 14h00min. Claudiana de 
Freitas Alves. A Pregoeira. 14 de janeiro de 2020.  

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ - 
AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO DO 
CREDENCIAMENTO N° 004/2019-CD. A Comissão de Licitação da 
Prefeitura Municipal de Canindé torna público resultado de julgamento do 
Credenciamento para CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES 
FINANCEIRAS AUTORIZADAS A FUNCIONAR PELO BANCO 
CENTRAL DO BRASIL, PARA A CONCESSÃO DE EMPRÉSTIMOS 
PESSOAIS AOS SERVIDORES PÚBLICOS EFETIVOS 
MUNICIPAIS, NA MODALIDADE CONSIGNADO, COM 
DESCONTO EM FOLHA DE PAGAMENTO, PARA SERVIDORES 
PÚBLICOS EFETIVOS MUNICIPAIS ATIVOS, APOSENTADOS E  
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DOS PENSIONISTAS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA, AUTARQUIAS E FUNDAÇÕES DO MUNICÍPIO DE CANINDÉ/CE. CREDENCIADO: 
BANCO DO BRASIL S.A. A partir da publicação deste aviso, fica aberto o prazo recursal previsto no Art. 109, Inciso I, Alínea a, da Lei de 
Licitações. Canindé, 13 de janeiro de 2020. Lia Vieira Martins - Presidente da Comissão de Licitação. 
 
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ - EXTRATO DO SETIMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 20170517001. 
DERIVADO DO PREGAO PRESENCIAL Nº 12.003/2017-PP; OBJETO DO CONTRATO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
ESCOLAR PARA ATENDER A DEMANDA DE 09 (NOVE) MESES DAS ESCOLAS DO MUNICÍPIO DE CANINDÉ-CE;OBJETO DO ADITIVO: 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO POR MAIS 03 (TRES) MESES; CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; CONTRATADA: QP 
COMERCIO TRANSPORTES, CONST. E SERVIÇOS EIRELI. SIGNATÁRIOS: SRA. ARLEISE RODRIGUES DE MATOS MARTINS/CLEIDIANE DE 
QUEIROZ PEREIRA; DATA DA ASSINATURA DO ADITIVO: 10 DE JANEIRO DE 2020. VIGÊNCIA: 10 DE ABRIL DE 2020. 
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